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Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/538/wgB7Ej4IWSYUzp0rvVtIe9NV9q6jr1F2.doc

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/538/wgB7Ej4IWSYUzp0rvVtIe9NV9q6jr1F2.doc

